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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAG UATATUBA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 02/01/2010 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAG UATATUBA , através da Comissão 
Especial de Concurso Público, nomeada pelo Decreto n° 136, de 14 de setembro de 2010, nos termos da 
legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições de Concurso Público para preenchimento de 
cargos e preenchimento de cadastro reserva, conforme consta a seguir, o qual reger-se-á pelas Instruções 
Especiais, parte integrante deste Edital, sob organização e aplicação da FADEMS. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

I - DOS CARGOS E DAS VAGAS 

1. O Concurso Público, de que trata este Edital, destina-se ao provimento de cargos vagos existentes e 
nos que vierem a existir ou que forem criados dentro do prazo de sua validade. 

2. Os cargos, número de vagas, vencimento, jornada semanal de trabalho e requisitos exigidos são os 
estabelecidos na tabela que segue: 

2.1. Ensino Fundamental Incompleto 

Cód. Cargos Vagas Vencimento 
Jornada 
Trabalho 
Semanal 

Requisitos 

151 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 15 R$ 510,00 40hs 
Ensino Fundamental 
Incompleto (4ª Série) 

2.2. Ensino Fundamental Completo 

Cód. Cargos Vagas Vencimento 
Jornada 
Trabalho 
Semanal 

Requisitos 

251 AGENTE DE ZOONOSES 06 R$ 667,32 40hs 
Ensino Fundamental 
Completo 

252 ELETRICISTA DE AUTOS 02 R$ 766,54 40hs 

Ensino Fundamental 
Completo e Curso 
Técnico de Eletricista de 
Veículos. 

253 MECÂNICO 02 R$ 766,54 40hs 
Ensino Fundamental 
Completo 

254 
OPERADOR DE MAQUINAS 
PESADAS II 

06 R$ 863,25 40hs 

Ensino Fundamental 
Completo e Carteira de 
Habilitação – Categoria 
“C”. 

2.3. Ensino Médio/Técnico Completo 

Cód. Cargos Vagas Vencimento 
Jornada 
Trabalho 
Semanal 

Requisitos 

351 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE 
TRANSITO 

10 R$ 1.139,04 40hs Ensino Médio Completo 



352 
AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

300 R$ 580,93 40hs Ensino Médio Completo 

353 MONITOR DE ARTES E OFICIOS 10 R$ 863,25 40hs Ensino Médio Completo 
354 OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL 04 R$ 991,60 40hs Ensino Médio Completo 

2.4. Ensino Superior Completo 

Cód. Cargos Vagas Vencimento 
Jornada 
Trabalho 
Semanal 

Requisitos 

451 ANALISTA AMBIENTAL 02 R$ 1.627,17 40hs 
Curso de nível superior e 
habilitação legal para o 
exercício da profissão 

452 ARQUIVISTA 01 R$ 1.627,17 40hs 
Curso Superior de 
Arquivologia 

453 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 01 R$ 2.104,92 40hs 

Curso de nível superior 
em Engenharia 
Agrônoma e registro no 
respectivo conselho de 
classe. 

454 FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 03 R$ 1.627,17 40hs 

Curso de nível superior 
em Farmácia-
Bioquímica, acrescido de 
habilitação legal para 
exercício da profissão. 

455 FISCAL MUNICIPAL 17 R$ 1.627,17 40hs Ensino superior completo 

456 MÉDICO CARDIOLOGISTA 02 R$ 2.104,92 20hs 

Curso de nível superior 
em Medicina, curso de 
especialização 
(reconhecido pelo CRM, 
na área de atuação) e 
registro no respectivo 
conselho de classe. 

457 MÉDICO DO TRABALHO 01 R$ 2.104,92 20hs 

Curso de nível superior 
em Medicina, curso de 
especialização 
(reconhecido pelo CRM, 
na área de atuação) e 
registro no respectivo 
conselho de classe. 

458 MÉDICO GERIATRA 03 R$ 2.104,92 20hs 

Curso de nível superior 
em Medicina, curso de 
especialização 
(reconhecido pelo CRM, 
na área de atuação) e 
registro no respectivo 
conselho de classe. 

459 MÉDICO GINECOLOGISTA 06 R$ 2.104,92 20hs 

Curso de nível superior 
em Medicina, curso de 
especialização 
(reconhecido pelo CRM, 
na área de atuação) e 
registro no respectivo 
conselho de classe. 

460 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 03 R$ 2.104,92 20hs 

Curso de nível superior 
em Medicina, curso de 
especialização 
(reconhecido pelo CRM, 
na área de atuação) e 
registro no respectivo 
conselho de classe. 

461 MÉDICO ORTOPEDISTA 02 R$ 2.104,92 20hs Curso de nível superior 



em Medicina, curso de 
especialização 
(reconhecido pelo CRM, 
na área de atuação) e 
registro no respectivo 
conselho de classe. 

462 MÉDICO PEDIATRA 02 R$ 2.104,92 20hs 

Curso de nível superior 
em Medicina, curso de 
especialização 
(reconhecido pelo CRM, 
na área de atuação) e 
registro no respectivo 
conselho de classe. 

463 MÉDICO PSIQUIATRA 03 R$ 2.104,92 20hs 

Curso de nível superior 
em Medicina, curso de 
especialização 
(reconhecido pelo CRM, 
na área de atuação) e 
registro no respectivo 
conselho de classe. 

464 MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 01 R$ 2.104,92 20hs 

Curso de nível superior 
em Medicina, curso de 
especialização 
(reconhecido pelo CRM, 
na área de atuação) e 
registro no respectivo 
conselho de classe. 

465 
MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFISTA 02 R$ 2.104,92 20hs 

Curso de nível superior 
em Medicina, curso de 
especialização 
(reconhecido pelo CRM, 
na área de atuação) e 
registro no respectivo 
conselho de classe. 

466 MEDICO VETERINARIO 01 R$ 2.104,92 20hs 

Curso de nível superior 
em Medicina Veterinária 
e registro no respectivo 
conselho de classe. 

467 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL 

20 R$ 1.248,79 25hs 

Habilitação específica de 
ensino superior em curso 
de Licenciatura de 
graduação plena, com 
habilitações específicas 
em área própria. 

 

3. A nomeação e o exercício do cargo serão regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Caraguatatuba (Lei Complementar n.º 25/2007). 

3.1. O candidato nomeado sob o regime estatutário somente será estabilizado no serviço público uma vez 
atendido o prazo e os requisitos constantes no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Caraguatatuba. 

4. O candidato aprovado e nomeado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela 
Administração, podendo ser, conforme o caso, em regime de plantão, diurno e/ou noturno, em dias de 
semana, sábados e domingos, respeitada a jornada semanal de trabalho, e estará sujeito ao cumprimento 
do estágio probatório. 

5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I – Das Atribuições 
deste Edital, e, na legislação vigente. 

II - DAS INSCRIÇÕES 



1. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como as condições previstas em 
Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento, visto que, ninguém se escusa de cumprir a lei, 
alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei n. º 4657/42 - LICC). 

2. São condições para inscrição: 

2.1. ser brasileiro , nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem tenha sido deferida a igualdade 
nas condições previstas pelo Decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 1972; ou gozar das prerrogativas 
previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros. 

3. São requisitos para posse, a comprovação de: 

3.1. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

3.2. estar quite com as obrigações eleitorais; 

3.3. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 

3.4. estar com o CPF regularizado; 

3.5. possuir certificado de conclusão, acompanhado do histórico escolar ou diploma correspondente ao 
exigido para o exercício do cargo, comprovado por meio de documento expedido por órgão competente;  

3.6. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 
inspeção médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba; 

3.7. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

3.8. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público). 

4. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será feita em data a 
ser fixada em publicação oficial, após a homologação do Concurso Público e antes da nomeação. 

4.1. A não entrega dos documentos, na data fixada, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsificação da 
declaração. 

5. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na 
ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital não 
tomará posse do cargo. 

6. As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão indeferidas.  

7. As inscrições ficarão abertas das 10 horas de 25 de outubro de 2010 às 15h59min de 08 de 
novembro de 2010,  devendo ser efetuadas pela internet – site www.fadems.org.br. 

7.1. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição pelo correio, fac-símile, depósito em caixa eletrônico, 
transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito em conta corrente, 
condicional ou fora do período estabelecido de 25 de outubro de 2010 a 09 de novembro de 2010, ou 
por qualquer outro meio não especificado neste Edital. 

7.2. O interessado deverá fazer no máximo 02 (duas) insc rições para o Concurso objeto deste 
Edital , sendo neste caso, obrigatoriamente uma inscrição para cada cargo dentro de cada grupo de 
aplicação da prova, verificar os grupos de aplicação no Capítulo V – Da Prestação das Provas Objetiva. 

7.2.1. Caso o interessado opte por mais de uma inscrição d everá recolher o valor correspondente 
ao número de inscrições a ser realizada . 

7.2.2. O Candidato poderá se inscrever para até 02 (duas) vagas, no entanto deverá verificar a 
compatibilidade entre os dias e horários das provas (ver Capítulo V, Item13). 

8. O pagamento da importância correspondente à taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, 
conforme segue: 

CARGOS VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
Auxiliar de Serviços Gerais R$ 30,00 
Agente de Zoonoses, Eletricista de Autos, Mecânico, Operador de 
Máquinas Pesadas II 

R$ 30,00 

 Agente de Fiscalização de Trânsito, Auxiliar de Desenvolvimento R$ 40,00 



Infantil, Monitor de Artes e Ofícios, Oficial de Controle Animal 
Analista Ambiental, Arquivista, Engenheiro Agrônomo, 
Farmacêutico-Bioquímico, Fiscal Municipal, Médico Cardiologista, 
Médico do Trabalho, Médico Geriatra, Médico Ginecologista, 
Médico Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, 
Médico Psiquiatra, Médico Psiquiatra Infantil, Médico 
Ultrassonografista, Médico Veterinário, Professor de Educação 
Básica I – Educação Infantil 

R$ 60,00 

8.1. O agendamento do pagamento só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de 
inscrição. 

8.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

8.3. Não haverá devolução, parcial, integral ou mesmo que efetuada a maior, da importância paga, nem 
isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

8.3.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar, sendo 
que a responsabilidade da devolução recairá sobre a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba . 

9. Para inscrever-se , o candidato deverá: 

9.1. acessar o site www.fadems.org.br, durante o período de inscrição 25 de outubro de 2010 a 08 de 
novembro de 2010 ; 

9.2. localizar no site o "link" correlato ao Concurso Público, quando o candidato deverá: 

a) ler o Edital na íntegra e preencher a ficha de inscrição; 

b) imprimir o boleto bancário; 

c) efetuar o pagamento da taxa de inscrição, de acordo com a tabela do item 8, deste Capítulo, em 
qualquer agência bancária, até o dia útil subsequente a data limite para encerramento das inscrições. 
Atenção para o horário bancário. 

9.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições. 

9.4. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site 
www.fadems.org.br, na página do Concurso Público, cinco dias úteis após o encerramento do período de 
inscrições (17 de novembro de 2010 ). Caso seja detectado algum problema, o candidato deverá entrar 
em contato com a FADEMS, pelo telefone (0xx67) 3346-8696, de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 
12h30min e das 14 às 18 horas (horário de Brasília), para verificar o ocorrido. 

9.4.1. O único comprovante de inscrição on line aceito é o boleto bancário com a autenticação mecânica 
ou o respectivo comprovante de pagamento, referente à taxa de inscrição. 

9.5. A partir das 16 horas (horário de Brasília) do dia 08 de novembro de 2010 , a ficha de inscrição não 
estará mais disponível na internet. 

10. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da mesma. 

11. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas no 
requerimento de inscrição. 

12. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer a todas 
as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado 
posteriormente. 

13. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.fadems.org.br, e 
de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 12h30min e das 14h às 18 horas (horário de Brasília), na 
FADEMS, pelo telefone (0xx67) 3346-8696. 

14. O candidato que necessitar de condições especiais p ara a realização das provas deverá, até o 
dia 08 de novembro de 2010 , encaminhar, por Sedex, à FADEMS – Rua Francisco Alves Castelo, 241, 
CEP 79.080-770 – Vila Ipiranga – Campo Grande/MS, Ref.: Concurso Público Prefeitura de Caraguatatuba 
– solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários. 



14.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição ou com a devida antecedência, para que 
possa ser providenciada a solicitação, e conforme o estabelecido no item anterior, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

14.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade do pedido. 

14.3. Para efeito do prazo estipulado, será considerada a data da postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

14.4. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde 
que o solicite. 

14.4.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

14.4.2. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 

15. A FADEMS e a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAG UATATUBA não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFI CIÊNCIA 

1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no Anexo I 
deste Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador. 

1.1. A participação de portadores de deficiência no presente concurso Público será assegurada nos termos 
do artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal e Decreto Federal n.º 3.298/1999. 

1.2. O candidato portador de deficiência participará do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário e local 
de aplicação, e à nota mínima exigida, nos termos do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n. º 
683/1992, artigo 41 do Decreto n. º 3.298/1999. 

1.3. De acordo com o artigo 13 da Lei n.º 992/2002, Plano de Cargos e Carreira da Prefeitura Municipal da 
Estância Balneária de Caraguatatuba, fica reservada às pessoas portadoras de deficiência 5% (cinco por 
cento) do total das vagas existentes.  

2. Para concorrer como portador de deficiência, o candidato deverá estar enquadrado nos parâmetros 
definidos no artigo 4º e incisos do Decreto n. º 3.298/99. 

3. O candidato portador de deficiência, conforme artigo 4º do Decreto n. º 3.298/99, deverá especificar, na 
ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que é portador. 

3.1. O candidato deverá, ainda, até o dia 08 de novembro de 2010, último dia de inscrição , encaminhar, 
por Sedex, à FADEMS – Rua Francisco Alves Castelo, 241, CEP 79.080-770 – Vila Ipiranga – Campo 
Grande/MS – Ref.: Concurso Público Prefeitura de Caraguatatuba, a seguinte documentação: 

3.1.1. requerimento com a sua qualificação completa, especificação do Concurso Público para o qual 
está inscrito, o(s) cargo(s) para o(s) qual(is) está concorrendo e a necessidade ou não de prova em braille 
ou ampliada ou de condições especiais para a realização das provas. O atendimento às condições 
especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido; e 

3.1.2. laudo médico original que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, e a PVC provável 
causa da deficiência. O laudo médico deve ser expedido até 90 (noventa) dias antes do início do período 
de inscrições e deve constar a assinatura do médico e carimbo legíveis contendo nome e número de 
inscrição no CRM.  

3.1.3. Caso haja necessidade de tempo adicional para a realização das provas, o candidato deverá 
requerê-lo no mesmo documento citado no subitem 3.1.1. deste Capítulo, com justificativa devidamente 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

3.2. O candidato que não atender ao solicitado no item 3.1. deste Capítulo não será considerado pessoa 
com deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, e não terá sua prova especial 
preparada, seja qual for o motivo alegado. 

3.3. Para efeito do prazo estipulado no item 3.1. deste Capítulo será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 



4. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer i nclusão ou exclusão de candidato na Lista 
Especial de portadores de deficiência, salvo no que  concerne ao item 6, deste Capítulo . 

5. Os candidatos classificados constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão 
oportunamente convocados pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba , para 
perícia médica, com a finalidade de avaliação quanto à configuração da deficiência, conforme artigo 4º do 
Decreto n. º 3.298/99, e a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência declarada, 
conforme Lei Complementar Estadual n. º 683/1992. 

6. Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o candidato que não tiver configurada a 
deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da 
realização da perícia), passando a figurar somente na Lista Geral , e será excluído do Concurso Público o 
candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo. 

7. Após a nomeação do candidato portador de deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

 

IV - DAS PROVAS 

1. O Concurso constará das seguintes provas: 

 
CARGOS PROVAS N.º DE QUESTÕES 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista de 
Autos, Mecânico, Monitor de Artes e 
Ofícios 

Prova Objetiva:  
Língua Portuguesa 
Matemática 
Legislação Municipal 

 
20 
15 
15 

Operador de Máquinas Pesadas II 

Prova Objetiva:  
Língua Portuguesa 
Legislação Municipal 
Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

 
15 
15 
20 
-- 

Agente de Fiscalização de Trânsito, Agente 
de Zoonoses, Oficial de Controle Animal 

Prova Objetiva:  
Língua Portuguesa 
Legislação Municipal 
Conhecimentos Específicos 

 
15 
15 
20 

Analista Ambiental, Arquivista, Engenheiro 
Agrônomo, Farmacêutico-Bioquímico, 
Fiscal Municipal, Médico Cardiologista, 
Médico do Trabalho, Médico Geriatra, 
Médico Ginecologista, Médico 
Oftalmologista, Médico Ortopedista, 
Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, 
Médico Psiquiatra Infantil, Médico 
Ultrassonografista, Médico Veterinário 

Prova Objetiva: 
Língua Portuguesa 
Legislação Municipal 
Conhecimentos Específicos 

 
15 
15 
20 

Professor de Educação Básica I – 
Educação Infantil 

Prova Objetiva:  
Língua Portuguesa 
Legislação Municipal 
Conhecimentos Pedagógicos e 
Legislação 
Conhecimentos Específicos 
Prova de Títulos 

 
15 
15 
05 
 

15 
-- 

1.1. A prova objetiva terá caráter classificatório e eliminatório. 

1.2. A prova prática terá caráter eliminatório. 

1.3. A prova de títulos terá caráter classificatório. 

2. A prova objetiva , para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento do candidato para o 
desempenho das atribuições do cargo. 

2.1. As provas objetivas terão duração de 04 (quatro) horas. 



2.2. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha que terá 05 (cinco) alternativas cada, 
sendo somente uma alternativa a correta, e versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no 
Anexo II deste Edital. 

3. A prova prática , para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas II será realizada em época 
posterior, a ser divulgada oportunamente, conforme previsto no Capítulo V, neste Edital. 

3.1. A prova prática para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas II será composta por um percurso e 
operacionalização da mesma. 

3.1.1.Esse percurso objetiva aferir a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do 
candidato em dirigir veículos, de acordo com o itinerário preestabelecido, na cidade ou na estrada. A 
avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e as habilidades do candidato na 
prática no volante e no equipamento. 

4. A prova de títulos , para o cargo de Professor de Educação Básica I – Educação Infantil será 
avaliada conforme estabelecido no Capítulo VI deste Edital. 

V - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

1. As provas serão aplicadas na cidade de Caraguatatuba, a previsão para realização das mesmas é 12 
de dezembro de 2010 (domingo) . 

1.1. Caso o número de candidatos para prestar as provas exceda a oferta de lugares nas escolas 
disponíveis na cidade de Caraguatatuba, a FADEMS poderá aplicar as provas em dias diferentes, a serem 
definidos em Edital específico. 

2. As informações sobre datas, horário(s) e local(is) para a realização das provas serão divulgadas, por 
meio de Edital de Convocação, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
publicações, por meio: 

- de publicação no Jornal Expressão Caiçara; 

- dos sites www.caraguatatuba.sp.gov.br e www.fadems.org.br; ou - de listagem afixada no Paço 
Municipal, localizado à Rua Luiz Passos Junior, 50 - Centro - Caraguatatuba , Estado de São Paulo, 
no horário das 9 às 16 horas, de segunda a sexta-feira. 

2.1. Somente será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local constantes no 
Edital de Convocação . 

2.2. O horário de início das provas em cada sala ou loca l de aplicação ocorrerá após completados 
os devidos procedimentos e instruções . 

3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 
Convocação para a prova objetiva, mas for apresentado por ele o respectivo comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá o candidato participar deste 
Concurso, devendo preencher, para tanto, formulário específico no dia da prova objetiva. 

3.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 

3.2. Constatada a irregularidade da inscrição de que trata o item 3 deste Capítulo, a inclusão do 
candidato será automaticamente cancelada , sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes . 

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos , munido de: 

4.1. caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e borracha macia (prova objetiva); 

4.2. original de um dos seguintes documentos de identificação (em todas as provas): 

- Cédula de Identidade (RG); 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal n. º 9.503/97 e dentro do prazo de 
validade; 

- Passaporte, dentro do prazo de validade. 



4.3. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer 
outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 

4.4. Caso esteja impossibilitado de apresentar , no dia de realização das provas, documento de 
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apr esentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias . O 
candidato poderá participar das provas, sendo, então, submetido à identificação especial , 
compreendendo coleta de impressão digital e assinaturas em formulário próprio. 

4.5. Somente será admitido na sala ou no local das provas o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados no item 4.2, deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua 
identificação. 

4.5.1. Antes do início das provas, 2 (dois) candidatos farão conferência e rompimento do pacote das 
provas.  

4.5.2. Durante a realização das provas o fiscal de sala conferirá os dados do candidato e colherá sua 
assinatura na Lista de Presença. 

4.6. No caso do item 4.4, o candidato somente fará a prova caso conste da lista de candidatos do 
respectivo local da prova. 

5. Não será admitido no local das provas o candidato q ue se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início . 

6. Não haverá segunda chamada , seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação da(s) prova(s) fora do local, data e horário preestabelecidos. 

7. Durante as provas, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, e utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman ou de qualquer 
material que não seja o estritamente necessário à realização das provas. 

7.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, dentre os mencionados no item anterior, 
deverá, ao identificar-se na entrada da sala, entregar o respectivo aparelho desligado ao fiscal que o 
recolherá em saco plástico lacrado, ficando sob a guarda do próprio candidato, em local visível, podendo 
somente rompê-lo após a saída do prédio onde estiver realizando a prova. 

8. A FADEMS não se responsabilizará por danos, perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos 
no local das provas. 

9. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva, depois de transcorridas 
02 (duas) horas do seu início, podendo levar o Caderno de Questões. 

9.1. Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos 
tiverem concluído a prova e assinado a Ata de Sala.  

10. O candidato não poderá ausentar-se da sala das provas sem o acompanhamento de um fiscal. 

11. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado , por erro de digitação constante na 
convocação, deverá fazê-lo em formulário específico , devidamente datado e assinado, entregando-o ao 
fiscal da sala, ou caso queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de 
coordenação no local em que estiver prestando a prova. 

11.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais, nos termos deste item, deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

12. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação, em virtude de afastamento do candidato, 
por qualquer motivo, da sala de prova. 

13. A aplicação da prova objetiva  será de acordo com o agrupamento a seguir, levando em consideração 
o item 1.1 deste Capítulo:  

PERÍODO DA MANHÃ:  Agente de Zoonoses, Analista Ambiental, Arquivista, Eletricista de Autos, 
Farmacêutico-Bioquímico, Monitor de Artes e Ofícios. 

PERÍODO DA TARDE: Agente de Fiscalização de Trânsito, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Auxiliar 
de Serviços Gerais, Engenheiro Agrônomo, Fiscal Municipal, Mecânico, Médico Cardiologista, Médico do 
Trabalho, Médico Geriatra, Médico Ginecologista, Médico Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico 
Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico Psiquiatra Infantil, Médico Ultrassonografista, Médico Veterinário, 



Oficial Controle Animal, Operador de Máquinas Pesadas II, Professor de Educação Básica I – Educação 
Infantil. 

14. No ato da realização da prova objetiva , para todos os cargos, o candidato receberá o Caderno de 
Questões e o Cartão-resposta. 

14.1. O candidato deverá transcrever as respostas no Cartão-resposta, com caneta de tinta azul ou preta, 
bem como assinar no campo apropriado. 

14.2. O Cartão-resposta, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 

14.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

14.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

14.5. Em hipótese alguma haverá substituição do Car tão-resposta por erro do candidato. 

15. Para a prova prática serão convocados os candidatos melhor classificados na prova objetiva, e 
havendo empate na última colocação, todos os candidatos nestas condições serão convocados, tomando 
como base o número de candidatos na tabela abaixo: 
CARGO QUANTIDADE A SER CONVOCADA  
Operador de Máquinas Pesadas II  15 

15.1. Para a prestação da prova prática, o candidato deverá apresentar documento de identidade, 
conforme subitem 4.3. deste Capítulo, sendo que o candidato ao cargo de Operador de Máquinas 
Pesadas II deverá apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH , na categoria exigida 
para o cargo e dentro do prazo de validade . 

16. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) não se apresentar em local, data ou após o horário estabelecidos; 

b) não comparecer às provas, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 

c) não apresentar o documento de identidade conforme previsto no subitem 4.3. deste Capítulo; 

d) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se calculadora, livros, notas ou 
impressos não permitidos, durante a realização das provas; 

f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação, tendo em 
vista o não cumprimento do item 7.1 deste Capítulo; 

g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido 
pela FADEMS; 

i) não devolver ao fiscal o Cartão-resposta ou qualquer outro material de aplicação das provas; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

k) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 

l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da 
prova. 

17. Para convocação das provas o candidato deverá observar o item 2 deste Capítulo, não podendo ser 
alegado qualquer desconhecimento. 

VI. DA PROVA DE TÍTULOS 

1. A entrega dos títulos é de inteira responsabilidade do candidato, sendo divulgado o local e horário por 
meio de Edital de Convocação a ser publicado no Jornal Expressão Caiçara e/ou nos sites 
www.caraguatatuba.sp.gov.br e www.fadems.org.br, e/ou no Paço Municipal, localizado à Rua Luiz Passos 
Junior, 50 - Centro, Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

2. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados na prova objetiva, quando for o caso. 



3. Os títulos a serem considerados para o Cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 
EDUCAÇÃO INFANTIL são os constantes da Tabela adiante. 

TÍTULO COMPROVANTES VALOR 
UNITÁRIO 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 

a) Título de Doutor em 
área relacionada à 
Educação 

Diploma devidamente registrado 
ou declaração/certificado de 
conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar ou Ata de 
Defesa de tese/dissertação. 

3,0 01 3,0 

b) Título de Mestre em 
área relacionada à 
Educação 

2,0 01 2,0 

c) Pós-Graduação lato 
sensu (especialização ou 
aperfeiçoamento) na área 
de Educação, com no 
mínimo 360 horas 

Certificado/declaração de 
conclusão de curso, em papel 
timbrado da instituição, 
contendo carimbo, assinatura 
do responsável e a respectiva 
carga horária. 

1,5 01 1,5 

d) Efetivo exercício, em 
órgão ou entidade da 
Administração Pública 
federal, estadual, distrital, 
municipal ou privado de 
cargo ou função na área 
específica. 

Certidão de tempo de serviço, 
em que conste claramente o 
serviço prestado pelo candidato.  

0,15 por 
ano de 
efetivo 

exercício 

10 anos 1,5 

   TOTAL DE PONTOS 8,0 

3.1. Não serão aceitos títulos fora do prazo determinado para sua entrega, nem substituição ou devolução 
de documentos entregues, não sendo permitido, também, anexar qualquer documento ao formulário de 
interposição de recursos. 

3.2. Não serão avaliados títulos não especificados na tabela, nem aqueles que estiverem ilegíveis, mesmo 
que parcialmente. 

3.3. Será permitida a entrega dos títulos por procuração mediante entrega do respectivo mandato, com 
firma reconhecida, acompanhado de cópia do documento de identificação do procurador e apresentação 
do comprovante de inscrição. 

3.4. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas autenticadas ou cópia simples, 
acompanhadas do original, para serem vistadas pelo receptor, não sendo aceitos protocolos dos 
documentos ou fac-símile. Após entregar os títulos, o candidato recebe um comprovante constando as 
assinaturas do receptor e do próprio candidato e a quantidade de documentos entregues. 

3.5. Não será computado como título o curso que se constituir em requisito para a inscrição no Concurso. 

3.6. Os cursos realizados no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham 
cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 

3.7. O candidato que desatender aos termos da convocação não poderá apresentar seus títulos, 
recebendo pontuação zero nesse item. 

3.8. A comprovação do tempo de serviço será analisada por períodos não concomitantes , e far-se-á 
mediante entrega de cópia autenticada de: 

a) Certidão ou declaração de experiência expedida pelo setor competente do Órgão Público, em papel 
timbrado do órgão emitente, constando nome e período de exercício, com assinatura e carimbo do 
responsável pela unidade de recursos humanos; 

b) das folhas da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, onde constem os dados pessoais e o 
registro do contrato de trabalho, identificando a função, quando a relação de trabalho for pela 
Consolidação das Leis de Trabalho – CLT. 

VII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

1. DA PROVA OBJETIVA: 

1.1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os candidatos que serão considerados habilitados de 
acordo com a pontuação obtida. 

1.2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem). 



1.3. Na avaliação e correção da prova será utilizado o escore bruto. 

1.3.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

1.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta). 

1.5. Será eliminado do concurso o candidato que não obtiver o mínimo de 30% de aproveitamento em 
qualquer um dos itens a seguir: Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Específicos ou 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação. 

1.6. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado do Concurso. 

2. DA PROVA PRÁTICA: 

2.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem). 

2.2. Na avaliação da prova prática será avaliado o grau de conhecimento e as habilidades do candidato 
por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no exercício das atribuições do 
cargo. A prova prática será elaborada tendo em vista o conteúdo de conhecimentos específicos, constante 
do Anexo II – Conteúdo Programático. 

2.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta). 

2.4. O candidato não habilitado na prova prática será el iminado do Concurso . 

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL 

1. A pontuação final do candidato será a nota da prova objetiva, ou, quando for o caso, a somatória das 
notas das provas objetiva e de títulos. 

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate: 

1.1. Para todos os cargos, como primeiro critério, os candidatos: 

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal n.º 10.741/03, entre si e 
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação; 

e) obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação Municipal; 

f) obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 

g) obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos; 

h) for mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 

i) mediante sorteio, com a participação dos candidatos envolvidos. 

X - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, por cargo, em 
duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (portadores de deficiência 
aprovados), que serão publicadas no Jornal Expressão Caiçara, e/ou nos sites 
www.caraguatatuba.sp.gov.br e www.fadems.org.br, e/ou no Paço Municipal, localizado à Rua Luiz Passos 
Junior, 50 - Centro, Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

1.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos portadores de deficiência, 
será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

2. O percentual de vagas reservado aos portadores de deficiência será revertido para aproveitamento de 
candidatos da Lista de Classificação Final Geral se não houver inscrição, aprovação ou ainda se o número 
de aprovados portadores de deficiência não atingir o limite a eles reservado. 

XI - DOS RECURSOS 

1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados da data da publicação, 
conforme previsto no Estatuto, Seção II, Artigo 16,  aos candidatos será assegurado direito de recurso 



nas fases de homologação das inscrições, publicação de resultados parciais ou globais, homologação de 
concurso e nomeação. As publicações serão disponibilizadas no Jornal Expressão Caiçara, e/ou nos sites 
www.caraguatatuba.sp.gov.br e www.fadems.org.br, e/ou no Paço Municipal, localizado à Rua Luiz Passos 
Junior, 50 - Centro, Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

2. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma prova, o candidato participará 
condicionalmente da prova seguinte. 

3. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de fo rma individualizada, quando for sobre o 
gabarito, devendo ser 1 (um) recurso para cada ques tão e em 3 (três) vias de igual teor (original e 
cópia) . 

4. O candidato poderá interpor recurso, utilizando formulário específico (Anexo III) e entregando-o no 
protocolo, no Paço Municipal, localizado à Rua Luiz Passos Junior , 50 - Centro, Caraguatatuba , 
Estado de São Paulo, no horário das 9 às 16 horas, com as seguintes especificações: 

- nome do candidato; 

- número do documento de identidade; 

- número de inscrição; 

- cargo para o qual se inscreveu; 

- endereço completo; 

- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso; 

- local, data e assinatura. 

5. Para cada recurso, sobre o gabarito, deverão constar o número da questão, a alternativa assinalada 
pelo candidato e o gabarito divulgado, em folha individual, com argumentação lógica e consistente. 

6. O recurso deverá estar, preferencialmente, digitado ou datilografado ou em letra de forma, e assinado 
pelo candidato, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama, sedex 
ou outro meio não especificado neste Edital. 

7. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos candidatos 
presentes à prova objetiva. 

8. Os recursos entregues no Paço Municipal, localizado à Rua Luiz Passos Junior , 50 - Centro, 
Caraguatatuba , serão encaminhados à FADEMS para análise e manifestação a propósito do arguido, 
após o que serão devolvidos à Prefeitura para decisão. 

9. As respostas aos recursos interpostos serão objeto de publicação no Jornal Expressão Caiçara, e/ou 
nos sites www.caraguatatuba.sp.gov.br e www.fadems.org.br, e/ou no Paço Municipal, localizado à Rua 
Luiz Passos Junior, 50 - Centro, Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

10. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar 
a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou ainda 
poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

11. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital, e aqueles que 
não apresentarem fundamentação e embasamento. 

12. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova. 

XII – DA NOMEAÇÃO 

1. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba reserva-se o direito de proceder às 
convocações e nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo 
com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes, durante o período de validade do 
Concurso. 

1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito à 
nomeação. 

1.2. A convocação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos. 

2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado no Jornal 
Expressão Caiçara, e por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba. 



3. Quando convocado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do prazo 
estipulado no Edital. O não comparecimento implicará a desclassificação automática do candidato. 

4. O candidato convocado deverá entregar: 

a) Certificado de conclusão correspondente a escolaridade exigida para o exercício do cargo, 
acompanhado do histórico escolar ou diploma correspondente; 

b) Carteira Modelo 19 (se estrangeiro) ou Carta de Igualdade de Direitos (se português), expedida até a 
data da posse; 

c) Cédula de Identidade (RG); 

d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado, ou de Casamento com Averbação, 
se for separado judicialmente, e, se viúvo, Certidão de Óbito (cópia simples); 

e) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando dispensa; 

f) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, regularizado; 

g) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 

h) Título de Eleitor; 

i) Certidão de estar quite com a justiça eleitoral; 

j) Atestado de Antecedentes Criminais; 

k) Certidão de Nascimento dos filhos; e 

l) 2 (duas) fotos 3X4 (recentes). 

5. Todos os documentos especificados neste Capítulo deverão ser entregues em cópias reprográficas e 
acompanhadas dos originais, para serem vistadas no ato da posse. 

5.1. Para ingresso não serão aceitos protocolos. 

6. O candidato deverá entregar outros documentos que a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba julgar necessários, os quais serão solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca. 

7. O candidato que entregar toda a documentação nos termos do estabelecido neste Capítulo, deverá 
submeter-se a exame médico pré-admissional, a ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, que terá decisão terminativa. 

8. A PERÍCIA MÉDICA para pessoas constantes da LISTA ESPECIAL de deficiente será realizada no 
Órgão Médico Oficial (local a ser indicado na publicação), para verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de cada 
candidato (item 9). 

8.1. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta 
médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado, colhendo as 
custas por parte deste. 

8.2. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
ciência do laudo referido. 

8.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do 
exame. 

8.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 

8.5. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de 
posse. 

9. O candidato que comprovar a documentação nos termos do item 4 deste Capítulo e for considerado 
apto no exame médico pré-admissional para o desempenho do cargo, será nomeado por Portaria do 
Senhor Prefeito do Município de Caraguatatuba e terá prazo de até 30 (trinta) dias para tomar posse no 
cargo. 

10. Não poderá ser empossado o candidato que receber proventos em virtude de aposentadoria pelo 
exercício de cargo, emprego ou função na Administração Municipal, Estadual ou Federal, nos termos do 
disposto no § 10, do artigo 37, da Constituição Federal, com redação alterada pela Emenda Constitucional 
n.º 20/98. 



XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua 
homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, uma única vez e por igual período. 

4. Caberá ao Prefeito Municipal de Caraguatatuba a homologação dos resultados deste Concurso. 

5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso 
publicado, devendo o candidato observar o disposto no item 10 deste Capítulo. 

6. As informações sobre o presente Concurso, durante o processo, serão prestadas pela FADEMS, pelo 
telefone (0xx67) 3346-8696, de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 12h30min e das 14 às 18 horas 
(horário de Brasília), ou obtidas na internet, no site www.fadems.org.br, sendo que após a competente 
homologação serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração de Caraguatatuba, 
através da Divisão de Recursos Humanos. 

7. Em caso de alteração dos dados constantes na ficha de inscrição, até a emissão da classificação final, 
o candidato deverá requerer a atualização dos dados à FADEMS, após o que, e durante o prazo de 
validade deste Certame, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba e protocolado no 
Paço Municipal – localizada na Rua Luiz Passos Júnior, 50 - Centro, cidade de Caraguatatuba, no horário 
das 09 às 16 horas. 

8. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba e a FADEMS se eximem das despesas 
com viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em quaisquer das provas deste Concurso. 

9. A FADEMS não emitirá Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria publicação no Jornal 
Expressão Caiçara é documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 

10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes a este Concurso Público serão 
comunicados e/ou publicados no Jornal Expressão Caiçara e extra-oficialmente, pela internet, no site 
oficial da Prefeitura (www.caraguatatuba.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento. 

11. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba e a FADEMS não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

12. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, ou será 
excluído tacitamente do Concurso Público. 

13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão do 
Concurso. 

14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Comissão do Concurso poderá 
anular a inscrição e prova(s) de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade no Certame. 

15. A legislação com entrada em vigor após a publicação deste Edital e alterações posteriores não serão 
objeto de avaliação das provas neste Concurso. 

16. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 



Caraguatatuba, 18 de outubro de 2010. 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO 



ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
CARGOS ATRIBUIÇÕES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a executar 
serviços de limpeza, arrumação e de zeladoria, nas diversas unidades da 
Prefeitura, bem como auxiliar no preparo de refeições. 
Atribuições típicas: 
- limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos 
municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; 
- recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e 
depositando-os de acordo com as determinações definidas; 
- percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, 
portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, 
máquinas e aparelhos elétricos; 
- preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da  
Prefeitura;  
- auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando 
alimentos; 
- preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, 
para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela Prefeitura; 
- manter limpos os utensílios de cozinha; 
- verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a 
necessidade de reposição, quando for o caso; 
- manter limpo e arrumado o material sob sua guarda; 
- comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem 
como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e 
utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; 
- executar outras atribuições afins. 

AGENTE DE ZOONOSES Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a inspecionar 
estabelecimentos comerciais e residenciais com a finalidade de combater a 
presença de animais transmissores de doenças infecto-contagiosas ou 
peçonhentas, bem como orientar a população quanto aos meios de 
eliminação dos focos de proliferação destes animais. 
Atribuições típicas: 
- realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população 
acerca dos procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o 
acúmulo de focos transmissores de moléstias infecto-contagiosas e 
parasitárias; 
- eliminar focos de proliferação de bactérias, parasitas, roedores, fungos e 
animais peçonhentos e hematófagos, utilizando pesticidas, produtos 
químicos, dedetizadores, pulverizadores e outros materiais; 
- inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em 
geral, examinando a existência de focos de contaminação e coletando 
material para posterior análise; 
- solicitar ao órgão competente a apreensão e condução de semoventes 
para local apropriado, observando o estado de saúde dos animais, segundo 
orientações preestabelecidas; 
- aplicar substâncias antiparasitárias em animais, preparando a solução 
segundo orientação recebida e utilizando pulverizadores e outros materiais 
apropriados; 
- zelar pelas condições de saúde dos animais, observando-os e 
identificando os doentes, comunicando a ocorrência ao superior imediato 
para evitar a contaminação dos demais e solicitando orientação quanto à 
medicação a ser ministrada pelo Médico-Veterinário; 
- executar outras atribuições afins. 
 

ELETRICISTA DE AUTOS  Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a 
reestabelecer as condições necessárias para o funcionamento dos 
implementos elétricos de veículos automotores.  



Atribuições típicas:  
- executar tarefas técnicas de avaliação, controle e manutenção de 
instalações e aparelhagem elétrica de veículos automotores orientando-se 
por plantas, esquemas, instruções e manuais, usando instrumentos 
adequados para manter ou recuperar instalações elétricas de veículos 
automotores; 
- examinar as instalações elétricas de veículos automotores usando 
manômetros, voltímetros e outros instrumentos de precisão ou operando-os 
experimentalmente, para assegurar-se de que se ajustam às normas e 
condições de segurança; 
- supervisionar as tarefas executadas pelos trabalhadores envolvidos no 
processo de manutenção e reparo de equipamento elétrico de veículos 
automotores, inspecionando os trabalhos finalizados e prestando 
assistência técnica para garantir a observância das especificações de 
qualidade e segurança; 
- estimar custo de material e outros fatores relacionados com os processos 
de manutenção e reparo, para determinar as características dos mesmos 
mediante a análise de suas especificações; 
- executar outras atribuições afins. 

MECANICO Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a executar 
tarefas relativas a regulagem, conserto, substituição de peças ou partes de 
veículos, máquinas pesadas e demais equipamentos eletromecânicos. 
Atribuições típicas: 
- inspecionar veículos, máquinas pesadas e aparelhos eletromecânicos em 
geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as 
causas da anormalidade de funcionamento; 
- desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de 
transmissão, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas 
apropriadas e utilizando ferramental necessário; 
- revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, 
instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos necessários, 
para aferir-lhes as condições de funcionamento; 
- regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de 
freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão 
e outras, utilizando  ferramentas e instrumentos apropriados, para 
recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; 
- montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por 
esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua 
utilização; 
- fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos e de máquinas 
pesadas; 
- manter limpo o local de trabalho; 
- zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e 
materiais que utiliza; 
- executar outras atribuições afins. 

OPERADOR DE 
MAQUINAS PESADAS II 

Descrição sintética : compreende os cargos que se destinam a operar 
máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de implementos 
auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer, remover ou carregar 
terra, pedra, areia, cascalho e similares. 
Atribuições típicas: 
- operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, 
tratores e outros, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e 
descarregamento de material, entre outros; 
- conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as 
necessidades do serviço; 
- operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da 
máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, 
carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais análogos; 



- zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 
execução; 
- pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação 
e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
- efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas 
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; 
- acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes 
necessários; 
- anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 
ocorrência, para controle da chefia; 
- executar outras atribuições afins. 

AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO DE 
TRANSITO 

Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a fazer 
cumprir a Legislação Nacional de Trânsito no âmbito do Município. 
Atribuições típicas: 
- orientar os motoristas quando a forma correta de conduzir os veículos; 
fiscalizar o uso de cintos de segurança objetivando diminuir o número de 
mortes derivadas de acidentes de automóvel; 
- aplicar multas de trânsito aos motoristas que infringem a legislação em 
vigor; 
- impedir o estacionamento de veículos em calçadas e vias públicas para 
que o fluxo de pessoas e veículos não seja interrompido; 
- mandar rebocar veículos estacionados em locais inadequados; 
- desviar o trânsito, segundo orientação superior, para evitar tumultos, 
engarrafamentos ou facilitar o socorro de vítimas em caso de acidente; 
- providenciar socorro aos indivíduos vítimas de acidentes; 
- comunicar a seu superior qualquer irregularidade; 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a executar, 
sob orientação, atividades auxiliares e de apoio à ação educativa nas 
unidades escolares e creches municipais, promovendo atividades 
recreativas e zelando pela higiene, segurança e saúde das crianças. 
Atribuições típicas: 
- ministrar, de acordo com a prescrição médica, remédios e tratamentos que 
não exijam conhecimentos especializados; 
- realizar curativos simples e de emergência, utilizando noções de primeiros 
socorros ou observando prescrições estabelecidas; 
- promover, nos horários determinados, a higiene corporal e bucal das 
crianças, dando banho, trocando fraldas e roupas, entre outras ações, 
relacionadas aos serviços de creche; 
- zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como confeccionar 
materiais destinados à recreação e decoração do local de trabalho; 
- participar de cursos de treinamento determinados pela Secretaria 
Municipal de Educação, de forma a aperfeiçoar seu desempenho 
profissional; 
- colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais 
atividades extras promovidas nas creches e no Município; 
- cooperar e co-participar das atividades lúdicas das crianças, 
acompanhando e assistindo os alunos no horário destinado ao recreio e 
outras atividades extra-classe desenvolvidas nas creches e nas escolas; 
- dar apoio aos professores no que concerne à projetos e atividades a que 
se propõem realizar; 
- executar tarefas de apoio e administrativas sempre que solicitado pela 
direção da escola; 
- auxiliar na distribuição de merenda, orientando os alunos quanto ao hábito 
correto de comportar-se durante as refeições; 
- observar a entrada e saída dos alunos nos diferentes turnos, objetivando 
preservar a ordem e organização escolar; 
- controlar e orientar, em todas as oportunidades, a utilização de banheiros; 
- manter limpo e arrumado o local de trabalho orientando ou colaborando  



com a limpeza das salas, brinquedos, materiais e utensílios utilizados, 
orientando ou arrumando os brinquedos e os móveis; 
- zelar pela segurança das crianças; 
- executar outras atribuições afins. 

MONITOR DE ARTES E 
OFICIOS 

Objetivos:   compreende os cargos que se destinam a orientar e ensinar os    
alunos dos cursos de práticas produtivas, oferecidos pela Prefeitura, para 
habilitá-los ao desempenho de uma ocupação no mercado de trabalho. 
Atribuições típicas: 
- ministrar o ensino de práticas ocupacionais como artesanato, marcenaria, 
tapeçaria, corte e costura, tricô, crochê, confeitaria, padaria, horticultura, 
entre outras; 
- providenciar a preparação do local de trabalho, verificando as condições e 
o estado de conservação de materiais, ferramentas, instrumentos e 
máquinas a serem utilizados, para assegurar a correta execução de tarefas 
e operações programadas; 
- determinar as sequências das operações a serem executadas pelos 
alunos, interpretando e explicando-lhes, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou especificações escritas, para orientá-los sobre o 
roteiro e a forma correta de execução das peças e trabalhos;  
- acompanhar e supervisionar o trabalho de cada aluno, apontando e 
corrigindo falhas operacionais, para assegurar a eficiência da 
aprendizagem; 
- avaliar os resultados da aprendizagem para verificar o aproveitamento e o 
grau de qualificação dos alunos; 
- motivar e aconselhar os alunos, contribuindo para a incorporação de 
hábitos e atitudes que facilitem sua absorção pelo mercado de trabalho; 
- confeccionar, com os alunos, produtos a serem vendidos à comunidade; 
- executar outras atribuições afins. 

OFICIAL DE CONTROLE 
ANIMAL 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a recolher e 
tratar de modo geral os animais domésticos. 
Atribuições típicas: 
- recolher cães, gatos, equinos e outros animais domésticos de situações 
de risco à espécie, a outros animais, seres humanos e ao próprio animal, 
através da adoção de procedimentos e técnicas que garantam o bem-estar 
animal, a segurança da comunidade, do público próximo e sua própria 
segurança, empregando técnicas de manejo etológico, sem violência, 
especificado a cada uma das espécies alvo da ação;  
- Abordar, recolher, manejar, cuidar, auxiliar, embarcar e desembarcar as 
diferentes espécies animais alvo de sua ação, dentro dos princípios de 
bem-estar animal, nas diferentes situações físicas e mentais dos animais, 
respeitadas também as diferenças de comportamento e faixa etária; 
- Orientar a comunidade naquilo que couber, quanto as atividades a serem 
desenvolvidas, relativas aos animais daquela comunidade de forma a 
minimizar os riscos de agravos entre os animais e estes e os humanos 
assim como danos ao meio ambiente; 
- Auxiliar o desenvolvimento de ações de outros serviços em situações de 
urgência, emergência, risco ou sempre que solicitado, onde as ações de 
controle animal se façam necessária, sempre observando as práticas sem 
violência na abordagem e demais procedimentos necessários para aquela 
situação; 
- Participar de atividades educativas afeitas ao seu serviço, dirigidas à 
diferentes segmentos da comunidade, auxiliando no empoderamento e 
participação popular da comunidade; 
- Monitorar animais de comunidade e que sejam mantidos com 
responsáveis conhecidos, avaliando o animal periodicamente após o 
procedimento de controle reprodutivo cirúrgico e à adoção de práticas 
rotineiras de saúde animal por tempo indeterminado de acordo com cada 
situação em particular; 
- Avaliar a periculosidade do comportamento de animais com ou sem 
proprietário; Abordar e manejar os animais internados / disponibilizados 
para adoção adotando procedimentos e técnicas que garantam o bem-estar 



animal; 
- Auxiliar sempre que solicitado e após prévia capacitação no manejo, 
contenção e destinação de animais submetidos a castração, eutanásia / 
sacrifício humanitário e posterior necropsia (quando aplicável), sempre sob 
supervisão de médico veterinário capacitado;  
- Limpeza e manutenção das instalações, principalmente canis e baias; 
Preenchimento de boletins e relatórios periodicamente, on line ou em papel;  
- Realizar a vistoria zoosanitária a criações de animais, coletar material e 
enviar para exames; 
- Auxiliar na recepção e classificação de animais; na manutenção e no 
tratamento terapêutico de animais internados, no preparo para eutanásia, 
no transporte; na vacinação animal; na observação de animais; auxiliar o 
médico veterinário em procedimentos anátomo-patológicos, clínico-
cirúrgicos, cuidar do local de trabalho e trabalhar em conformidade com as 
normas e procedimentos de segurança, higiene e saúde, bem estar animal 
e assemelhados, realizar o regestro e a identificação animal; 
- participar de atividades educativas, administrar, vacinar, banhar os animais 
e aplicar substâncias antiparasitárias e medicação sob orientação técnica, 
limpeza e manutenção das instalações do canil/gatil, preparar e distribuir 
alimentação aos animais, preenchimento de boletins e relatórios 
periodicamente; 
- Demais atribuições e responsabilidades contidas nas leis municipais, 
decretos e suas respectivas regulamentações e atualizações. 

ANALISTA AMBIENTAL  Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a executar 
planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente formuladas no âmbito do 
Município de Caraguatatuba. 
Atribuições típicas: 
- regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; 
- monitoramento ambiental; 
- gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 
- ordenamento de recursos florestais e pesqueiros; 
- conservação dos ecossistemas e das espécies nela inseridas, incluindo 
seu manejo e proteção; e 
- estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais. 

ARQUIVISTA Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a 
administração de arquivos, especialista em documentação arquivística, 
especialista em organização de arquivos e gestor de documentos. 
Atribuições típicas: 
- Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais; 
- Classificar documentos de arquivo; 
- Codificar documentos de arquivo; 
- Decidir o suporte do registro de informação; 
- Descrever o do documento (Forma e conteúdo); 
- Registrar documentos de arquivo; 
- Elaborar tabelas de temporalidade; 
- Estabelecer critérios de amostragem para guarda de documentos de 
arquivo; 
- Descartar documentos de arquivo; 
- Classificar documentos por grau de sigilo; 
- Elaborar plano de classificação; 
- Identificar fundos de arquivos; 
- Estabelecer plano de destinação de documentos; 
- Avaliar documentação; 
- Ordenar documentos; 
- Consultar normas internacionais de descrição arquivística; 
- Gerir depósitos de armazenamento; 
- Identificar a produção e o fluxo documental; 
- Identificar competências, funções e atividades dos órgãos produtores de  
documentos; 
- Levantar a estrutura organizacional dos órgãos produtores de 



documentos; 
- Realizar pesquisa histórica e administrativa; 
- Transferir documentos para guarda intermediária; 
- Diagnosticar a situação dos arquivos; 
- Recolher documentos para guarda permanente; 
- Definir a tipologia do documento; 
- Acompanhar a eliminação do documento descartado. 

ENGENHEIRO 
AGRONOMO 

Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a elaborar  e 
supervisionar projetos referentes a cultivos agrícolas e pastos, planejando, 
orientando e controlando técnicas de utilização de terras, para possibilitar 
um maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas produzidos no 
Município. 
Atribuições típicas: 
- elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e 
clima, efetuando estudos, experiências e analisando resultados obtidos, 
para melhorar a germinação de sementes, o crescimento de plantas, a 
adaptabilidade dos cultivos, o rendimento das colheitas e outras 
características dos cultivos agrícolas; 
- estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e 
condições climáticas sobre culturas agrícolas, realizando experiências  e 
analisando seus resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para 
determinar as técnicas  de tratamento do solo e a exploração agrícola mais 
adequada a cada tipo de solo e clima; 
- elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da 
lavoura e pragas de insetos, e/ou aprimorar os já existentes, baseando-se 
em experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas e assegurar 
o maior rendimento possível do cultivo; 
- orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas do Município sobre 
sistemas e técnicas de exploração agrícola, fornecendo indicações, épocas 
e sistemas de plantio, custo dos cultivos, variedades a empregar e outros 
dados pertinentes, para aumentar a produção e conseguir variedades novas 
ou melhoradas, de maior rendimento, qualidade e valor nutritivo; 
- prestar assistência técnica aos servidores responsáveis pela manutenção 
e funcionamento do viveiro de mudas pertencente ao Município, fornecendo 
informações sobre novas tecnologias de plantio, auxiliando na resolução de 
problemas bem como, propor medidas visando o aumento de produtividade 
e qualidade das espécies desenvolvidas no viveiro; 
- emitir laudos técnicos sobre a derrubada e poda de árvores em vias 
públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de garantir a 
preservação ambiental do Município e a segurança da população; 
- vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no Município 
a fim de verificar se a dosagem utilizada de agrotóxicos não é prejudicial ao 
ser humano quando se der o consumo dos alimentos produzidos pelas 
mesmas; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
 

FARMACÊUTICO-
BIOQUÍMICO 

Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a realizar 
exames e emitir laudos técnicos pertinentes às análises clínicas, assim 



como tarefas relacionadas com a composição, controle e fornecimento  de 
medicamentos para atender a receitas médicas, odontológicas e 
veterinárias 
 
Atribuições típicas: 
− supervisionar, orientar e realizar exames hematológicos, 
imunológicos, microbiológicos e outros, empregando aparelhos e reagentes 
apropriados; 
− interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de 
diagnóstico clínico; 
− verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas 
análises, ajustando-os e calibrando-os, quando necessário, a fim de garantir 
seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados; 
− controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem 
como dos resultados das análises; 
− efetuar os registros necessários para controle dos exames 
realizados; 
− realizar estudos e pesquisas relacionados com sua área de 
atuação; 
− proceder à manipulação dos insumos farmacêuticos, como 
medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas 
químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; 
− analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração 
de seus insumos, valendo-se de métodos químicos para verificar qualidade, 
teor, pureza e quantidade de cada elemento; 
− analisar soro antiofídico, pirogênico e outras substâncias, valendo-
se dos meios biológicos e outros, para controle da pureza, qualidade e 
atividade terapêutica; 
− realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, 
utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e 
matérias primas; 
− proceder a manipulação, análise, estudo de reações e 
balanceamento de fórmulas, utilizando substâncias, métodos químicos, 
físicos, estatísticos e experimentais, para obter remédios e outros 
preparados; 
− realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, 
utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e 
matérias-primas; 
− realizar programas junto à vigilância sanitária e à farmácia 
municipal; 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; 
− participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; 
− participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou em aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 

FISCAL MUNICIPAL  Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a orientar e 
fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas. 



Atribuições típicas:  
- Promover estudos de novas técnicas operacionais, visando à otimização e 
adequação do sistema de fiscalização; 
- Supervisionar a aplicação da legislação; 
- Aplicar e impor multas e outras penalidades previstas em leis, decretos, 
regulamentos ou resoluções; 
- Participar e colaborar em campanhas educativas, em sua área de atuação; 
- Programar e promover reuniões, sempre que necessário, para discussão e 
orientação sobre assuntos de sua competência; 
- Preparar relatórios técnicos de atividades realizadas, ilustrando-os com 
tabelas e gráficos, sob orientação técnica; 
- Preparar mapa de controle da fiscalização realizada, registrando 
ocorrências identificadas; 
- Adotar as medidas que se fizerem necessárias, em relação às 
irregularidades observadas no sistema, procedendo de acordo com as 
disposições vigentes; 
- Emitir notificações; 
- Executar outras tarefas correlatas. 
- Exercer e fiscalização de interesse da municipalidade; 
- Demais atribuições e responsabilidades contidas nas Leis Municipais, 
Decretos e suas respectivas regulamentações e atualizações. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA  Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a prestar 
assistência médica, dentro de cada especialidade, em postos de saúde e 
demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem como elaborar, executar e 
avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 
 
Atribuições típicas: 
- efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 
- analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
prestar atendimento em urgências clínicas; 
- encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 
assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 
pública e medicina preventiva; 
- participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização 
sanitária; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
- coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas, 
bem como equipes técnicas de plantão; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
- participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações 
de calamidade pública, quando convocado  pela Prefeitura; 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 

MÉDICO DO TRABALHO  
MÉDICO GERIATRA 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO PSIQUIATRA 
INFANTIL 
MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFISTA 



MEDICO VETERINARIO Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a planejar e 
executar programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento de atividades de criação de animais, realizando estudos, 
pesquisas, dando consultas, exercendo fiscalização e empregando outros 
métodos, para assegurar a sanidade dos animais, a produção racional e 
econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
 
Atribuições típicas: 
- planejar e executar ações de fiscalização sanitária; 
- planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência 
técnica à criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, 
valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos 
recursos existentes; 
- proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, 
realizando exames clínicos  e de laboratório, para assegurar a sanidade 
individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; 
promover o controle sanitário da reprodução animal destinada à indústria e 
à comercialização no Município, realizando exames clínicos, 
anatomopatológicos, laboratoriais ante e post-mortem , para proteger a 
saúde individual e coletiva da população; 
- realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população 
acerca dos procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o 
acúmulo de moléstias infecto-contagiosas; 
- promover e supervisionar a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais 
de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos 
produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando 
visita “in loco” loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; 
- orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto ao preparo 
tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando 
projetos para assegurar maior lucratividade e melhor qualidade dos 
alimentos; 
- proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, 
avaliação epidemiológica e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de 
doenças; 
- participar da elaboração e coordenação de programas de combate e 
controle de vetores, roedores e raiva animal; 
- fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando 
estudos, experimentos, estatística, avaliação de campo e laboratório, para 
possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária; 
treinar os servidores municipais envolvidos nas atividades relacionadas com 
fiscalização sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas 
realizadas; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I – 

Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam à regência de 
classe de creche, educação infantil, ensino fundamental, educação 



EDUCAÇÃO INFANTIL  especial, suplência e alfabetização de jovens e adultos, bem como à 
execução de trabalhos relativos à implementação das grades curriculares e 
à coordenação de disciplinas. 
 
Atribuições típicas: 
- participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
- cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua 
unidade escolar; 
- elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando 
material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; 
- ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos 
de aula; 
- orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de 
pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos 
literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; 
elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação 
para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos 
adotados; 
- controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
- estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; 
- elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades 
desenvolvidas ao Diretor da unidade escolar em que está lotado; 
- colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; 
- participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
- participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, 
quando solicitado; 
- participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à 
avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional; 
- participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou 
correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; 
- participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade 
de matrícula e freqüência escolar das crianças do Município; 
- participar do censo, da chamada e efetivação das matrículas escolares 
para a rede municipal de ensino;  
- realizar pesquisas na área de educação; 
- executar outras atribuições afins. 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
- Língua Portuguesa: compreensão de texto. Significado de palavras. Noções de número: singular e plural. Noções 
de gênero: masculino e feminino. Noções de tempos verbais: presente, passado e futuro. Noções de pronomes 
pessoais e possessivos. Reconhecimento de frases corretas e incorretas. Pontuação, divisão silábica, acentuação de 
palavras básicas e emprego de maiúsculas. A elaboração das provas de Língua Portuguesa contemplará a resolução 
de questões com base nas Normas Ortográficas atuais - tanto em tempo anterior como após a entrada em vigor das 
disposições editadas por meio do Decreto Federal nº 6.583, de 29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico 
assinado em Lisboa em 16 de dezembro de 1.990 - considerando a observância ao período de transição de 1º de 
janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012 - conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, 
durante o qual coexistirão a Norma atual e a nova Norma estabelecida. 
- Matemática: noções de operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Noções de sistemas de medidas: tempo, comprimento e quantidade. Resolução de situações-problema.  
- Legislação Municipal: Lei n. º 992/02 e suas alterações, Decreto n. º 01/03 (Regimento Interno da Prefeitura) e 
suas alterações, Lei Complementar n. º 25/07 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e suas alterações, Lei n. º 1484/07 
e Lei Orgânica Municipal. 
 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
- Língua Portuguesa: interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Acentuação gráfica. Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. Verbos: regulares, 
irregulares e auxiliares. Emprego de pronomes. Preposições e conjunções: emprego e sentido que imprimem às 



relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Crase. Regência. A elaboração das provas de Língua 
Portuguesa contemplará a resolução de questões com base nas Normas Ortográficas atuais - tanto em tempo anterior 
como após a entrada em vigor das disposições editadas por meio do Decreto Federal nº 6.583, de 29.09.2008, que 
promulgou o Acordo Ortográfico assinado em Lisboa em 16 de dezembro de 1.990 - considerando a observância ao 
período de transição de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012 - conforme dispõe o parágrafo único do 
artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual coexistirão a Norma atual e a nova Norma estabelecida. 
- Matemática: números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. Sistema 
métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
- Legislação Municipal: Lei n. º 992/02 e suas alterações, Decreto n. º 01/03 (Regimento Interno da Prefeitura) e 
suas alterações, Lei Complementar n. º 25/07 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e suas alterações, Lei n. º 1484/07 
e Lei Orgânica Municipal. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
1. AGENTE DE ZOONOSES 
Processo saúde-doença: influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, moradia, saneamento e 
segurança; o papel da família. Saneamento Básico: abastecimento de água, destino dos detritos, destino do lixo.  
Vigilância Epidemiológica: Principais zoonoses transmissíveis por animais domésticos de estimação, peridomésticos, 
de criação de uso doméstico e de origem silvestre.; Meios de Transmissão de Doenças: medidas preventivas e de 
controle.; Uso de Praguicidas em Saúde Pública: toxidade.; Equipamentos de Proteção: recomendações, 
higienização.; Leishmaniose: características epidemiológicas: ciclo, modo de transmissão, período de incubação, 
suscetibilidade e imunidade; aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas à população humana, ao vetor e 
à população canina.; Dengue: noções sobre febre amarela e dengue, biologia dos vetores, operações de campo, 
reconhecimento geográfico, tratamento focal, perifocal, bloqueio, EPI, formas de controle, Programa Nacional de 
Controle da Dengue.; Procedimentos de Segurança: tipos de controle; uso de inseticidas, tipos de tratamento, 
programa de treinamento, supervisão de equipes. Centro de Controle de Zoonose: posse responsável, vacinação 
antirrábica animal, controle de morcegos em áreas urbanas.; Roedores/Leptospirose: controle de roedores em áreas 
urbanas; leptospirose: sintomas, transmissão, prevenção. Animais Peçonhentos: ofídios, aracnídeos (aranhas e 
escorpiões) e lagarta (Lonomia obliqua): noções básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. 
 
ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
 
- Língua Portuguesa: interpretação de texto. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, 
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. A elaboração 
das provas de Língua Portuguesa contemplará a resolução de questões com base nas Normas Ortográficas atuais - 
tanto em tempo anterior como após a entrada em vigor das disposições editadas por meio do Decreto Federal nº 
6.583, de 29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico assinado em Lisboa em 16 de dezembro de 1.990 - 
considerando a observância ao período de transição de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012 - conforme 
dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual coexistirão a Norma atual e a nova Norma 
estabelecida. 
- Matemática: operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º 
e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas 
usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema. 
- Legislação Municipal: Lei n. º 992/02 e suas alterações, Decreto n. º 01/03 (Regimento Interno da Prefeitura) e 
suas alterações, Lei Complementar n. º 25/07 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e suas alterações, Lei n. º 1484/07 
e Lei Orgânica Municipal. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
1. AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
Código de Trânsito Brasileiro – Lei 9.503 e suas alterações; Resolução nº 160/2004-CONTRAN; Noções de Primeiros 
Socorros. 
 
2. OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL 
Lei 10083 de 23 de setembro de 1998 - Código Sanitário do Estado de São Paulo, Portaria 518 de 25 de março de 
2004. Portaria da CVS 06/99 Resolução RDC 216 de 15 de setembro de 2004. Conhecimentos Gerais sobre 
Zoonoses. Informação em Vigilância em Saúde e o Programa de Proteção e Bem-Estar de Animais no Município. Lei 
Federal Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; Lei Estadual (SP) N° 10.083, de 23 de setembro de 1998; Cri térios para 
o controle higiênico-sanitário em estabelecimentos de alimentos. Demais conhecimentos compatíveis com as 
atribuições da função. 
 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 



CONHECIMENTOS GERAIS: 
- Língua Portuguesa: Interpretação e Compreensão de Textos. O uso da norma padrão e a adequação da linguagem 
às diferentes situações de comunicação. Fonologia e Fonética: Noções gerais de Fonética e Fonologia. a) Fonema e 
letra; b) Classificação dos fonemas; c) Encontros vocálicos, consonantais e dígrafos; d) Sílaba; e) Classificação das 
palavras quanto ao número de sílabas; f) Divisão silábica. Ortografia: a) Letra e alfabeto; b) Emprego das letras e dos 
dígrafos; c) Emprego de parônimos, homônimos e formas variantes; d) Emprego das iniciais maiúsculas; e) Emprego 
do hífen. f) Crase; g) Emprego das diversas Classes de Palavras. Acentuação gráfica: a) Regras de acentuação 
gráfica. Morfologia: a) Estrutura das palavras; b) Formação de palavras; c) Classes de palavras. Sintaxe: a) Frase, 
oração e período; b) Período composto por coordenação; c) Período composto por subordinação; d) Regência verbal e 
nominal; e) Concordância nominal e verbal; f) Colocação e emprego de pronomes; g) Funções da Linguagem; h) 
Figuras de Linguagem. Emprego dos tempos e modos verbais: Emprego das formas nominais dos verbos. A 
elaboração das provas de Língua Portuguesa contemplará a resolução de questões com base nas Normas 
Ortográficas atuais - tanto em tempo anterior como após a entrada em vigor das disposições editadas por meio do 
Decreto Federal nº 6.583, de 29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico assinado em Lisboa em 16 de 
dezembro de 1.990 - considerando a observância ao período de transição de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro 
de 2012 - conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual coexistirão a Norma 
atual e a nova Norma estabelecida. 
- Legislação Municipal:  Lei n. º 992/02 e suas alterações, Decreto n. º 01/03 (Regimento Interno da Prefeitura) e 
suas alterações, Lei Complementar n. º 25/07 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e suas alterações, Lei n. º 1484/07 
e Lei Orgânica Municipal. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
1. ANALISTA AMBIENTAL 
Conceito de Meio Ambiente, Meio Ambiente na Constituição, Licenciamento - avaliação controle de impacto ambiental, 
Educação Ambiental, Gestão em Unidade de Conservação, Sistema de Tratamento de Efluentes Líquidos, 
Conservação e Uso do solo, Controle de Poluição do Ar. Legislação: Código Florestal (lei 4.771/65), Lei de Política 
Nacional do Meio Ambiente lei 6.938/81, Decreto Federal 6514/08 e sua alteração decreto 6686/08; Química 
Experimental, Ecologia, Geologia Ambiental, Sistema de Informação Geográfica, Hidrologia, Operações Unitárias, 
Estatística Aplicada, Química Ambiental, Educação Ambiental, Poluição do Solo, Direito Ambiental, Microbiologia 
Ambiental, Poluição do Ar, Projetos Ambientais, Sistema de Gestão Ambiental, Tecnologias Limpas, Biomonitoramento, 
Instrumentos de Licenciamento Ambiental, Segurança, Saúde e Meio Ambiente, Tecnologia da Energia. Ecologia e 
ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Noções de Metereologia e Climatologia. Noções de Geologia e Solo. 
Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento 
Limpo – MDL. Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologia de tratamento de águas e efluentes para descarte/e 
ou reuso. Qualidade do solo e da água subterrânea. Gerenciamento e tratamento de resíduos sólidos, hídricos e de 
água subterrânea. Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do solo e d´água subterrânea. 
Legislação Ambiental aplicada (Leis, decretos, resoluções CONAMA). Regulamentação para os Estudos de Impacto 
Ambiental (EIA/RIMA). Processo de licenciamento ambiental. Lei Federal nº9.605/98 e suas alterações. Lei Federal nº 
9.985/00 e suas alterações. Lei Federal nº 9.966/00 e suas alterações. Lei Federal nº 9.433/97 e suas alterações. 
Noções de economia ambiental. Política ambiental e desenvolvimento sustentável. Planejamento ambiental, 
planejamento territorial, urbanismo, vocação e uso do solo. Meio Ambiente e Sociedade. 
 
2. ARQUIVISTA 
Fundamentos Arquivísticos: arquivos: origem, histórico, finalidade, função, classificação e princípios; Terminologia 
arquivística; Ciclo vital dos documentos: teoria das três idades; Classificação dos documentos: natureza, tipologia e 
suporte físico; Arranjo e descrição de Documentos - princípios e regras (norma ISAD-G, ISAARCPF, NOBRADE); 
Política de acesso e preservação de documentos; Arquivos e sociedade, arquivos e memória, arquivos e patrimônio 
cultural, diálogo entre arquivos, bibliotecas e museus. Gestão de Documentos: protocolo: recebimento; classificação; 
registro; tramitação e expedição de documentos. Produção, utilização e destinação de documentos. Códigos e planos 
de classificação de documentos e Tabelas de temporalidade e destinação de documentos; Sistemas e métodos de 
arquivamento. Identificação e tratamento de arquivos em diferentes suportes; Gerenciamento da informação 
arquivística, gerenciamento arquivístico de documentos eletrônicos, gestão eletrônica de documentos; Conservação, 
restauração, digitalização e microfilmagem. Políticas, sistemas e redes de arquivo: Definição e Implantação de 
políticas arquivísticas; Definição e implementação de redes e sistemas de arquivos. Legislação Arquivística: 
Constituição Brasileira (art. 5, 23, 24, 30, 215 e 216); Lei 8.159/91 e decretos regulamentares; Resoluções e Cartas do 
Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ); Legislação de Acesso. 
 
3. ENGENHEIRO AGRONOMO 
1. Edafologia. 1.1. Gênese, morfologia e classificação de solos. 1.2. Capacidade de uso e conservação de solos. 1.3. 
Fertilidade de solos, fertilizantes e corretivos. 1.4. Microbiologia de solos. 2. Fitotecnia e ecologia agrícola. 2.1. 
Agrometeorologia. 2.2. Recursos naturais renováveis. 2.3. Horticultura. 2.4. Fruticultura. 2.5. Silvicultura. 2.6. Parques e 
jardins. 2.7. Recursos naturais renováveis. 2.8. Desenvolvimento agrícola sustentado. 3. Fitossanidade. 3.1. 
Fitopatologia. 3.2. Entomologia agrícola. 3.3. Ciência de plantas daninhas. 3.4. Manejo integrado de doenças, pragas e 
plantas daninhas. 4. Mecanização agrícola. 4.1. Máquinas e implementos agrícolas. 5. Manejo da água. 5.1. Hidrologia 
e hidráulica aplicadas à agricultura. 5.2. Irrigação e drenagem para fins agrícolas. 6. Geoprocessamento. 7. 
Geoposicionamento. 8. Cartografia. 9. Fontes de energia nas atividades agropecuárias. 10. Sociologia e 
desenvolvimento rural. 10.1. Economia e crédito rural. 11. Zootecnia. 12. Produção animal. 13. Tecnologia de 



alimentos. 13.1. Transformação de alimentos. 13.2. Secagem, beneficiamento e armazenamento de sementes e grãos. 
14. Avaliação de imóveis rurais. 15. Topografia – levantamentos planialtimétricos. 16. Defesa Sanitária Vegetal: 
Sintomatologia e diagnose. 17. Toxicologia e legislação específica. 18. Métodos de controle biológico. Planejamento e 
implantação de programas de controle biológico. 19. Climatologia. 20. Aspectos econômicos da criação de animais: 
pecuária, suinocultura, piscicultura. 20.1. Higiene das instalações. Manejo de dejetos. 21. Ética Profissional. 
 
4. FARMACEUTICO-BIOQUÍMICO 
Vias de administração de formas farmacêuticas, Farmacocinética e Biodisponibilidade, Farmacovigilância, Reações 
Adversas a Medicamentos, Interações e Incompatibilidades Medicamentosas, Legislação Farmacêutica, Legislação do 
SUS, Política Nacional de Medicamentos, Ética Profissional, Terapia Antineoplásica, Principais Marcadores Séricos em 
Doenças Tumorais, Exames Laboratoriais nas Doenças Sexualmente Transmissíveis, Bioquímica Clínica, Hematologia 
Clínica, Parasitologia Clínica, Microbiologia Clínica, Imunologia Clínica, Uroanálise, Micologia Clínica, Sistema 
Internacional de Unidades de Medidas, Preparo de Soluções, Sorologia: importância e parâmetros, Testes Sorológicos, 
Métodos de Biologia Molecular e de DNA, Doenças Auto-Imunes, Alergias, Enzimologia Clínica.  
 
5. FISCAL MUNICIPAL 
Aplicação da legislação municipal: Código de Posturas – Lei 1.144/80 e suas posteriores alterações; Lei Municipal 
200/1992; Lei Municipal 1298/2006; Portaria do Ministério da Saúde 005/2006; Lei Estadual SP 10.083/98.  Uso de 
correio eletrônico, preparo de mensagens (anexação de arquivos, cópias). Microsoft Word 2003 ou superior: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de quebras, numeração de páginas, 
legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel 2003 ou superior: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras, numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação. Microsoft Windows XP/2000 ou superior: 
conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e 
pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. Navegação 
Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. 
 
6. MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Anatomia básica do coração normal; Classificações morfológicas utilizadas para estudo do coração e grandes vasos; 
Embriologia do coração e dos grandes vasos; Fisiologia cardiovascular fetal normal e em condições patológicas; 
Fisiologia do coração normal e em condições patológicas; Genética das enfermidades cardiovasculares; Semiologia 
cardiovascular normal e em condições patológicas; Eletrocardiograma normal e em condições patológicas; Radiologia 
normal do coração e em condições patológicas; Ecocardiograma transtorácico e transesofágico com Doppler normal e 
em condições patológicas; Teste ergométrico na criança – indicações e interpretação de resultados; Hemodinâmica do 
coração normal e em condições patológicas; Principais projeções angiográficas utilizadas para estudo das 
malformações cardiovasculares; Indicações de cateterismo intervencionista em defeitos congênitos e adquiridos na 
criança; Ressonância Magnética do coração e grandes vasos em condições patológicas; Cardiopatias congênitas 
acianóticas (anatomia, fisiopatologia, história natural, indicações cirúrgicas e evolução pós-operatória, indicações de 
estudos invasivos ou intervencionistas); Cardiopatias congênitas cianóticas (anatomia, fisiopatologia, história natural, 
indicações cirúrgicas e evolução pós-operatória, indicações de estudos invasivos ou intervencionistas); Enfermidades 
cardiovasculares adquiridas (fisiopatologia, diagnóstico clínica e laboratorial, tratamento): febre reumática, enfermidade 
linfomucocutânea, aortites, pericardites, endocardite bacteriana; Tumores cardíacos na idade pediátrica (tipos 
histológicos, diagnósticos, tratamento); Suporte pós-operatório imediato das principais cardiopatias; Principais drogas 
de uso cardiovascular na criança com cardiopatia – farmacodinâmica, ações terapêuticas, contraindicações; Principais 
cirurgias utilizadas no tratamento de enfermidades cardiovasculares na criança (razões técnicas de sua aplicação); 
Arritmias cardíacas – diagnóstico e tratamento (farmacológico e invasivo); Cardiopatia congênita no adolescente e no 
adulto jovem. Ética Médica. Legislações do SUS: Lei Orgânica da Saúde e Lei n°8.142/1990. 
 
7. MÉDICO DO TRABALHO 
Exame admissional, periódico e exame demissional. Doenças atribuíveis ao trabalho. Como realizar um PCMSO e 
exame ocupacional.   Nexo causal entre patologias que causem stress e determinados tipos de ocupação (telefonista, 
motorista de ônibus, etc). Doenças atribuíveis à falta de uso de equipamento de proteção no trabalho. Saúde do 
trabalhador. Doenças hereditárias, genéticas, degenerativas e nexo causal com afastamento por doença. Prevenção de 
Ler e DORT. Atribuições do médico do trabalho. Definição de cardiopatia grave e afastamento do trabalho: auxilio 
doença e aposentadoria por invalidez. Critérios para inclusão no LOAS. Perícia administrativa, judicial  e  medicina 
forense. Ética Médica. Legislações do SUS: Lei Orgânica da Saúde e Lei n°8.142/1990. 
 
8. MÉDICO GERIATRA 
Aspectos gerais do envelhecimento e gerontologia; Transição demográfica e epidemiológica; Teorias sobre o 
envelhecimento; Aspectos biológicos e fisiológicos do envelhecimento; Política Nacional do Idoso; Aspectos legais e 
éticos; O idoso na sociedade; equipe multidisciplinar; Modalidades de atendimento; Cuidados com o paciente terminal; 
Prevenção e promoção da saúde; Sexualidade no idoso; Geriatria; Psicogeriatria: demências; delirium e depressão; 
Instabilidade postural e quedas; Imobilidade e úlceras de pressão; Incontinência urinária e fecal; Iatrogenia e 
farmacologia no idoso; Hipertensão arterial; Insuficiência cardíaca; Arritmias; Doenças coronarianas e 
cerebrovasculares no idoso; Demências em geral e doença de Alzheimer Parkinson; tremores; neuropatias e epilepsia; 
Pneumonia: doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar; Reabilitação; Nutrição; Visão e audição; 
Osteoartrite; osteoporose e paget; Diabetes e tireóide; anemia e mieloma; Imunizações e infecções; Neoplasias; 



Doenças dermatológicas; Aparelho gastrintestinal; Infecção urinária; Terapia de reposição hormonal. Ética Médica. 
Legislações do SUS: Lei Orgânica da Saúde e Lei n°8.1 42/1990. 
 
9. MÉDICO GINECOLOGISTA 
Gestação humana: anatomia e embriologia do trato genital feminino, ovulação e espermatogênese, diagnóstico de 
gravidez; Fisiologia da gestação: endométrio, decídua: menstruação e gravidez, anexos fetais, endocrinologia do ciclo 
gestativo, desenvolvimento morfofuncional do feto, adaptações maternas à prenhez; Assistência pré-natal: pré-natal, 
estática fetal, pelve normal; Trabalho de parto - parto normal: fisiologia do trabalho de parto, mecanismo do parto, 
condução do trabalho de parto normal, assistência ao parto, anestesia e analgesia em obstetrícia, o recém-nado, 
puerpério normal; Distúrbios do trabalho de parto: discinesias, distocia devido à anormalidade na apresentação, 
posição e no desenvolvimento fetal, distocia devido à anormalidade do trajeto, tocotraumatismo; Tococirurgia: fórceps, 
parto pélvico, grande extração, versão interna e externa, operação cesariana. Anormalidade do puerpério: doenças do 
secundamento, infecção puerperal, mastite, papel da obstetra no aleitamento materno; Interrupção da gestação: 
aborto, gestação ectópica; Doenças da placenta e membranas: doenças da placenta, neoplasia trofoblástica 
gestacional, amniorrexe prematura; Doenças específicas da gestação: pré-eclampsia, hemorragias do terceiro 
trimestre, prematuridade, pós-datismo, gestação múltipla; Anormalidades fetais: genética, diagnóstico pré-natal, drogas 
na gestação, ultrassonografia; Avaliação da vitalidade fetal: cardiotocografia, perfil biofísico fetal, doplervelocimetria; 
Doenças clínicas intercorrentes do ciclo grávido puerperal: cuidados intensivos e traumatismos, cardiopatias, 
pneumopatias, nefropatias, uropatias, doenças do aparelho digestivo, endocrinopatias, doenças do tecido conjuntivo, 
neuropatias, DST, infecções; Saúde Pública; Ética Médica; Legislações do SUS: Lei Orgânica da Saúde e Lei 
n°8.142/1990. 
 
10. MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Anatomia da Órbita; Anatomia do Globo Ocular; Inervação, Vascularização e Musculatura do Globo Ocular; Conteúdo 
do Globo Ocular; Glaucoma; Catarata; Estrabismo; Conjuntivites; Uveítes; Retinopatias; alterações refrativas; 
fundoscopia congênita; retinopatia da pré maturidade e catarata; Ética Médica. Legislações do SUS: Lei Orgânica da 
Saúde e Lei n°8.142/1990. 
 
11. MÉDICO ORTOPEDISTA 
Anamese e exame ortopédico; Trombose venosa profunda e embolia pulmonar nas cirurgias ortopédicas, Artrites e 
artroses;   osteosarcomas; lesões do esforço repetitivo,  doenças relativas ao trabalho,   síndrome do Túnel do carpo.    
Hérnias de disco e outras lesões de discos vertebrais.  Osteófitos de coluna e suas complicações.   Osteomielites. 
Desvios de coluna cervical, torácica e lombosacra.   Cauda equina e tumores de coluna.   Fraturas e traumas de ossos 
e articulações.   Lesões de joelho, ombro e cotovelo.   Alterações e outras doenças dos pés e mãos.  Tumores ósseos, 
Osteoporose; necrose de cabeça do fêmur; Próteses de quadril, do joelho e do fêmur, Artroplastia do quadril.   Feridas 
associadas a acidentes de membros inferiores e superiores. Traumas fechados em articulações. Controle de infecções 
hospitalares nos pacientes ortopédicos. Controle de infecções hospitalares e uso de antibioticoterapia no paciente 
ortopédico. Ética Médica. Legislações do SUS: Lei Orgânica da Saúde e Lei n°8.142/1990.  
 
12. MÉDICO PEDIATRA 
Atendimento, avaliação e reanimação na sala de parto. Aleitamento e alimentação do recém-nascido, nutrição 
parenteral total. Asfixia perinatal. Anomalias congênitas. Distúrbios hídricos e metabólicos. Erros inatos de 
metabolismo. Infecções agudas, infecções congênitas, sífilis, toxoplasmose e rubéola. Profilaxia e controle da infecção 
hospitalar. Hiperbilirrubinemia neonatal. Distúrbios: respiratórios, cardiovasculares, digestivos, hematológicos, 
neurológicos e geniturinários. Patologias cirúrgicas. Indicadores de agravos perinatais. Sistema de agravos notificáveis. 
Metodologia cientifica, pediatria preventiva, pediatria neonatal. Crescimento e desenvolvimento psicomotor. 
Adolescência.  Distúrbios nutricionais. Emergências pediátricas. Doenças infecciosas e parasitárias. Alergia e 
imunopatologia. Doenças neurológicas e musculares. Doenças do aparelho digestivo, respiratório, cardiovascular, 
urinário e endócrino. Doenças do sangue e órgãos hematopoiético.  Doenças da pele e anexos. Doenças genéticas, 
afecções cirúrgicas da criança e do adolescente, afecções oftalmológica da criança e do adolescente, afecções 
otorrinolaringológicas da criança e do adolescente, afecções psiquiátricas da infância e da adolescência, afecções 
reumatológicas da criança e do adolescente, alterações nutricionais e metabólicas da criança e do adolescente, 
promoção da saúde da criança e do adolescente. Ética Médica. Legislações do SUS: Lei Orgânica da Saúde e Lei 
n°8.142/1990. 
 
13. MÉDICO PSIQUIATRA 
Semiologia Psiquiátrica: Estado da cognição; Estado da afetividade; Estado da psicomotricidade: Estado da atenção; 
Estado da consciência; Estado da orientação; Estado da memória. Clínica psiquiátrica: Etiologia dos transtornos 
mentais; Evolução dos transtornos mentais; Diagnóstico dos transtornos mentais; Normal e patológico; Esquizopatias; 
Timopatias; Transtornos orgânico-cerebrais; Transtornos mentais sintomáticos; Transtornos da ansiedade; Transtornos 
obsessivos-compulsivos; Estados deficitários; Transtornos decorrentes do uso de substâncias psicoativas. Urgências 
psiquiátricas. Saúde Mental: níveis de prevenção; Organização de serviços; Políticas de saúde mental. Psicoterapias. 
Psicofarmacologia. Ética Médica. Legislações do SUS: Lei Orgânica da Saúde e Lei n°8.142/1990. 
 
14. MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
Depressão na criança e no adolescente; transtorno obsessivo compulsivo na infância e adolescente.  Síndrome do 
pânico, fobias, distúrbios de adaptação na criança e no adolescente, alterações da puberdade, distúrbios ligados à 
alimentação (compulsão alimentar, anorexia e bulimia). Ansiedade generalizada, insônia, sonambulismo. 
Hiperatividade, déficit de atenção. Ética médica. Legislações do SUS: Lei Orgânica da Saúde e Lei nº 8.142/1990. 



 
15. MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 
A natureza do ultrassom. Princípios básicos. Técnica e equipamentos. Indicações de ultrassonografia. Doppler. 
Obstetrícia e ginecologia - Anatomia ultrassonográfica do saco gestacional e do embrião. Anatomia ultrassonográfica 
fetal. Anatomia da idade gestacional. Anomalias fetais, propedêutica e tratamento pré-natal. Crescimento intrauterino 
retardado. Gestação de alto risco. Gestação múltipla. Placenta e outros anexos do concepto. Anatomia e 
ultrassonografia da pélvis feminina. Doenças pélvicas inflamatórias. Contribuição do ultrassom nos dispositivos 
intrauterinos. Princípios no diagnóstico diferencial das massas pélvicas pela ultrassonografia. Ultrassonografia nas 
doenças ginecológicas malignas. Endometriose. Estudo ultrassonográfico da mama normal e patológico. Estudo 
ultrassonográfico do útero normal e patológico. Estudo ultrassonográfico do ovário normal e patológico. 
Ultrassonografia e esterilidade. Estudo ultrassonográfico das patologias da primeira metade da gestação. Medicina 
interna. Estudo ultrassonográfico do: crânio, olho, órbita, face e pescoço, tórax, escroto e pênis, extremidades, 
abdômen superior (fígado, vias biliares, pâncreas e baço), retroperitônio. Estudo ultrassonográfico da cavidade 
abdominal vísceras ocas, coleções e abcessos peritoneais, rins e bexigas, próstata e vesículas seminais. Ética médica.  
Legislações do SUS: Lei Orgânica da Saúde e Lei n°8.1 42/1990. 
 
16. MEDICO VETERINÁRIO 
O processo saúde–doença; determinantes do estado de saúde da população; indicadores do nível de saúde da 
população. Controle microbiológico, físico-químico e sanitário dos produtos alimentares de origem animal. Controle dos 
manipuladores de alimentos. Inspeção sanitária em animais e estabelecimentos que comercializam produtos de origem 
animal. Controle de zoonoses: leishmaniose visceral, raiva. Controle de animais peçonhentos e pragas urbanas. Ações 
básicas de vigilância ambiental em saúde. Ética Profissional.  

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
- Língua Portuguesa: Interpretação e Compreensão de Textos. O uso da norma padrão e a adequação da linguagem 
às diferentes situações de comunicação. Fonologia e Fonética: Noções gerais de Fonética e Fonologia. a) Fonema e 
letra; b) Classificação dos fonemas; c) Encontros vocálicos, consonantais e dígrafos; d) Sílaba; e) Classificação das 
palavras quanto ao número de sílabas; f) Divisão silábica. Ortografia: a) Letra e alfabeto; b) Emprego das letras e dos 
dígrafos; c) Emprego de parônimos, homônimos e formas variantes; d) Emprego das iniciais maiúsculas; e) Emprego 
do hífen. f) Crase; g) Emprego das diversas Classes de Palavras. Acentuação gráfica: a) Regras de acentuação 
gráfica. Morfologia: a) Estrutura das palavras; b) Formação de palavras; c) Classes de palavras. Sintaxe: a) Frase, 
oração e período; b) Período composto por coordenação; c) Período composto por subordinação; d) Regência verbal e 
nominal; e) Concordância nominal e verbal; f) Colocação e emprego de pronomes; g) Funções da Linguagem; h) 
Figuras de Linguagem. Emprego dos tempos e modos verbais: Emprego das formas nominais dos verbos. A 
elaboração das provas de Língua Portuguesa contemplará a resolução de questões com base nas Normas 
Ortográficas atuais - tanto em tempo anterior como após a entrada em vigor das disposições editadas por meio do 
Decreto Federal nº 6.583, de 29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico assinado em Lisboa em 16 de 
dezembro de 1.990 - considerando a observância ao período de transição de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro 
de 2012 - conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual coexistirão a Norma 
atual e a nova Norma estabelecida. 
 
- Legislação Municipal:  Lei n. º 991/02, Decreto n. º 01/03 (Regimento Interno da Prefeitura) e suas alterações, Lei 
Complementar n. º 25/07 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e suas alterações, Lei n. º 1385/07 e Lei Orgânica 
Municipal. 
- Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: 
Função social da Educação Infantil. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes 
teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da 
sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco 
o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos na 
Educação Infantil. Avaliação na Educação Infantil. Organização da Educação Infantil centrada no processo de 
desenvolvimento da criança. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – arts. 206 a 
214. Lei Federal n.º9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 
13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Livro I: Título I; Título II: arts. 7º a 24 e 53 a 69, Livro II: Título I; 
Título II; Título III; Título V – arts. 131 a 140. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Alfabetização e Letramento. A importância da ludicidade no contexto educativo. Rotina e Organização do tempo e do 
espaço na Educação Infantil (jogos, brincadeiras, música, artes, dança, cantigas, histórias). A teoria de Piaget do 
desenvolvimento cognitivo: as influências, as tendências e os estágios. A perspectiva sociocultural de Vygotsky: o 
papel dos adultos e dos pares. O pensamento de Wallon. A importância do brincar e a brincadeira. Pressupostos 
norteadores do Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil-RCNEI/MEC. 

 



 



ANEXO III 
 

MODELO DE RECURSO 

Ao Presidente da Comissão de Concurso Público. 

Nome: ______________________________________________________________________________________  

N.º de inscrição:_______ 

Número do Documento de Identidade:  ____________________________________________________________  

Concurso Público para a qual se inscreveu:  ________________________________________________________  

Cargo para o qual se inscreveu:  _________________________________________________________________  

Endereço Completo: ___________________________________________________________________________  

Questionamento:  _____________________________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________________________  

Embasamento:  ______________________________________________________________________________   

 ___________________________________________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________________________  

 


